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orcuRaçÃo

A Secretária Municipal de Educação de Lavrinhas, ALINE GIUPONI LEMES

VAZ, declara, para os devidos fins, que o novo Plano Municipal de Educação - PME

2026-2016 encontra-se em fase de elaboração, revisão e adequação técnica, sendo
desenvolvido em regime de colaboração com o Governo do Estado de São Paulo,
visando garantir rnãior integração entre as metas, estratéBias e diretrizes dos planos
municipal, estadual e nacional de educação.

A elaboração do referido plano observa as orientações da Secretaria de

Estado da Educação de São Paulo, conforme disposto na Resolução SEDUC ne 42, de
13 de abril de 2026, que institui apoio técnico aos municípios paulistas para

construção dos Planos Municipais de Educação em consonância com o Plano Estadual
de Educação.

Dessa forma, o Município de Lavrinhas busca construir um Plano Municipal
de Educação moderno, participativo, técnico e integrado ao planejamento educacional
estadual e nacional, garantindo maior efetividade das políticas públicas educacionais
para o decênio 2026-2036.

Lavrinhas/SP, 30 de a I de 2026

GIU

Secret ia Mun Educação
Prefeitura Munici Lavrinhas/SP
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O Plano Estadual de Educação de São Paulo (PEE-SPI para o decênio 2026-
2036 êstá em fase de elaboração. Ele está sendo estruturado em consonância com o
novo Plano Nacional de Educação (PNE 2026-2036), que estabelece 19 objetivos e 73
metas para a educação. Fonte: https://deguaratingueta.educacao.sp.gov.brlresolucao-
seduc-no42-de-13-de-abril-de-2026-disooe-sobre-o-resime-de-colaboracao-para-
elaboracao-dos-planos-municioais-de-educacao-e-da-orovidencias-correlatas/

Ressalta-se, ainda, que o prazo de vigência do Plano Nacional de Educação

- PNE foi prorrogado pelo Governo Federal, permitindo aos entes federativos a

atualização e adcquação de seus respectivos planos educacionais de maneira mais
integrada e alinhada às novas diretrizes nacionais. Fonte: https://www.gov.brlmec/pt-
brlpne
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RESOLUçAO SEDUC No 42, DE 13 DE ABRTL DE2026

Dispõe sobre o regime de colaboração para elaboração dos Planos Municipais de Educação e dá
p rovi d ê n c i a s co r re I ata s

O Secretário do Estado da Educação, no uso das suas atribuições, considerando:

- o artigo 214 da Constituição Federal que trata da lei do plano nacional de educação com o

objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração;

- o inciso ll do artigo 10 e o inciso I do artigo 1 1 da Lei 9.39411996 que dispõe sobre a

integração e coordenação estado e municípios para a elaboração de planos de educação

em consonância com o plano nacional de educação;

- a alínea 4 do § 1o do artigo 4o da Lei no 16.27912016 que aprovou o Plano Estadual de

Educação com vigência de dez anos, estabelecendo a organização para subsidiar a

elaboração do Plano Estadual de Educação para o decênio subsequente;

- a estratégia de assistência técnica coordenada pela Secretaria de Articulação com os

Sistemas de Ensino do MEC,

Resolve:

Artigo 1o - Fica autorizada a participação dos servidores e funcionários desta Pasta, em

regime de colaboração, para o apoio técnico aos municípios na elaboração dos Planos

Municipais de Educação nos termos dessa resolução.

Artigo 20 - Cabe aos dirígentes das Unidades Regionais de Ensino - URE viabilizar a atuação

dos servidores indicados pelo órgão central da Seduc para compor a Rede de Apoio

Técnico. visando à realização de formações específicas e ao acompanhamento direto do
grupo de municípios sob sua responsabilidade.

Artigo 3o - Os servidores autorizados nos termos do artigo anterior deverão participar de

reuniões técnicas, seminários e grupos de trabalho, coordenados pela Secretaria de

Articulação com os Sistemas de Ensino do Ministério da Educação (SASE/MEC), sempre que

!. E<e d4umento podé *r wnfiodo pelo c&ito 2026.U.13.1.1211.220.1771242
.L em hnpsr/ww.doe.sp.gov.brlãúenbckláde 1t2
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- o artigo 1o da Resolução no 8912025 que institui a Comissão Gestora para elaboração do

Plano Estadual de Educação para o decênio 2026-2036;

Do(Um€nto assinado diSitalme.te .orúonnc MP .'2.2oo-2/2cloi ,

quê institui a lnír..strutura dê Cha6 Públic.s {lcP§rà§l).



t Eíe d4uhento pode *r h rfiodo pelo cód'Eo 2026.U.13-1-121-1-22O-1771282
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Documento âssinâdo diaitalmênte .onfome MP n" Z2oczn 001 ,

qu€ in.titLri a hfraêstuturà de Chàvês Públiràs (lcP-Brari0.

formalmente convidados ou convocados para tratar do apoio à elaboração ou adequação
dos Planos Municipais de Educação.

Artigo 40 - É permitido que os servidores se desloquem para outros municípios com a

finalidade de ofertar formação na metodologia de elaboração dos planos de educação.

Parágrafo único - Não cabe diária estadual ou transporte para esse deslocamento.

Artigo 5o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.



Fwd: PIIE I Plano ÍIacionâl de Educação
Aline Vaz <vazalineOTo@gmail.com>

contÍolãdoria@lâvrinhas.sp.gov,br <controladoria@lavrinhas.sp.gov.br>
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---------- Forwarded message ---------
De: Hlnlstódo da Educeéo <informativos6Dmec.qov.br>
Date: ter., 19 de mai. de 2026, 15:50
Subject: PNE I Plano Nacional de Educaçâo
To: vâzalinêo7o <yEzêliEe0ZQ.@.sEêj!=.ggIE>

Sonhor"as ê Sênhor€s Socrotá.bs Municip€is ds EducaÉo,

D€8tâcamo§ 9 impoítânciâ, do rromer o afusl, da polÍlica gducadonal brasilglra, marcada polâ s6nçào

do novo Plano Nacional d6 EducaÉo (PNE), inrlrurnento qu6 oílenta as diretizer, rletas e esbatáglag
para o de3onvoMm€nto dâ êducaçáo no pâl8 na Êóximâ década.

Nêssâ conlDío, rsssaltaÍnG o papsl€§tatágico do6 municÍCroa na implomôntâÉo das polÍtias
educacbn€is e na garentia do diroito à êducaéo, e6pocialmonts m oducaÉo iÍrÍanü|. no ênsino

fundaÍnontal6 na arliculaÇão com as domais otap€6 e modalk adg§ da educaÉo Msicâ.

A 6hboÍaÉo, rêvi8ão ou etualizaÉo do6 Planos Municipais de Educação (PMEs) ó uma medilâ
ossond€l p€ra o alinham€íÉo d88 pdfliB locaiB às diÍotizÊ8 do PNE e aos Ís3pscdvc Planoe

Estaduâi8 de EducaÉo, rEpalbdas as rEalldâdos, nêcÉ8ld€d6 â pÍioridadôs d6 cada tenitá.b. Trata-

se do um lnsbumeírto fundâÍrlertalde planeiamsnto, g6táo e acompanhamenb dâs rnetas

educacbnal8, com impaÍ*o dlÍêto na Ínêlhoíia da qua$dade da sducaçáo ofeÍtada à popuhçáo.

Nêssô Bonüdo, iÍrcaíttivarrra bÍtêríêarta c municíÍios â iniiarom ou apíofuÍúaírm 06 ptocssos d6
cq|!ütlçáo de sous PlaíE Muniipais do EdrrcaÉo, ass€gurâÍúo a empla paÍlicipação da sod€dada
cMl, do3 pÍoflssk,rais da gducaÉo, dos consolltos dê 6ducaÉo, dos f\áruns d3 educaÉo, da9

comunldâdeô gscohros o doa dsÍrais atoÍÊs locais, em um proçesso dernocrático e tan8paront6.

Robrçemoô, ainda, a Íabiánda dê quo 6 PME§ co.rt8rnplsm .rpcanisno! de Ínonlbramsnb ô
avalado, g6rântindo a coírünuk ade dss açü6s, s co.reçào do rumc quendo nocsss&io e a shtMdâde
das polÍüca6 pibÍcas oducadoneb ao hngo do tsmpo.

Rêiterarnos a importllnciâ da cooporaÉo ônbg União, eslados e municítios, no âmbito do Íegims ds
colabo.Eçào, e colocamo-rG à dÉpciÉo pâra diábgo ô apdo tócaico+'|§ü'hlcbml por mêio da R6do

de CooporsÉo Té.nka pars Planos D€comis d6 Educação, volt da paÍa o brtalociÍnsnto do
plansiamento €ducadonal munlcipal, d6 brma a cümprir o p.azo de 14 do iulho do 2027 pqra a
aprovaÉo doe Planos Munidpab de Edu6ção, coírfoímo dotsmina o aÍi. 34 da Lsl no 15.388/2026
(ftovo PNE).

Coíío sÍrcaminhado nc Encoírbos dê CooFraçáo Técnica, rBaltsadc em 202i1 € 2025, é impoíaÍ e
quê câda municlF*, inditJa uÍna coíÍtis8ão gô3b.a responsávEl p6b conduçáo das aÉ€s nocaisádes à
ohboraçáo dê seu plano d€csoal de educaÉo, que sê.á apdada peh Rêd6 de Coopêração Tácnica.
organizâda pelo MEC.

Êsta ó I opo.tunirado psÍs qu. s at|al gEstáo munkip€l €stera à lisítê da coosülJÉo de um plano que
po88a imp€d.r podliygrFob I vtds do mllhaÍB do p€ssoâs d€st paÍs.
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Atênciosâmenle,
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